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Os candidatos convocados deverão comparecer ao Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, no
horário das O8h30min às 11:30h e das 14:00h as 16h:30min, para
apresentação da documentação comprobatória.

2.2 - PRAZO

2.2.1 - Os candidatos convocados por este edital têm o prazo de 10
(dez) dias, após a publicação do mesmo, comparecer no local acima
determinado para apresentação da documentação necessária para
nomeação.

3 -DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA NOMEAÇÃO

3.1 - Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos para
nomeação, e posterior posse:

a) Cédula de Identidade ;
b) Cadastro de Pessoa Física -C.P.F/M.F ;
c) Comprovante de situação cadastral do CPF (via internet) ;
d) Título de Eleitor (certidão de quitação eleitoral via internet) ;
e) Carteira de Trabalho (frente/verso) + PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se divorciado,
averbação do divórcio; se viúvo trazer também, certidão de óbito;
£g) Certidão de nascimento dos filhos até 18 anos +CPF;
h) Carteira de vacinação dos filhos de até 5 anos;
i) Diploma e/ou certificado de conclusão de curso específico;
j) Registro no Conselho de Classe e pagamento de anuidade
atualizado (se for o caso)
;
k) Atestado de antecedentes criminais do Fórum da comarca de
residência ;
1) Comprovante de residência atualizado;
m) Carteira de Habilitação;
n) Certificado de Reservista;
o) 1 foto 3x4
p) O Departamento Recursos Humanos fornecerá oficio para abertura
de conta salário
q) Além dos documentos supracitados, os candidatos também deverão
apresentar os seguintes exames: hemograma completo, glicose, grupo
sanguíneo e fator RH, eletrocardiograma com laudo e aptidão física
mental para exercício da função mediante apresentação de atestado
médico laboral original, emitido por médico do trabalho, as expensas
do candidato.
3.2 - Os documentos deverão ser apresentados em seu original e
cópia, os quais serão autenticados por servidor público no
Departamento de Recursos Humanos ou apresentar os documentos já
autenticados em cartório.

3.3 — O candidato pessoa com deficiência deverá observar o item
10.6.13 do edital de abertura, sendo:

10.6.13 O candidato com deficiência que for convocado deverá
apresentar laudo médico atualizado, sendo aquele com prazo
inferior a um ano, que comprove a deficiência declarada e a
compatibilidade para o exercício do cargo.

4 - DA PERDA DOS DIREITOS DA NOMEAÇÃO

4,1 - O candidato que não atender a convocação no prazo estabelecido
será eliminado do Concurso Público, decaindo do direito à respectiva
vaga.

5 - FINAL DE LISTA

5.1 - O candidato convocado que não descjar tomar posse do cargo no
prazo de 10 (dez) dias poderá solicitar, por escrito no site oficial do
município www.pontaldoparana.pr.gov.br, na Aba Protocolo link:
https://pontaldoparana. | doc.com.br/b.php?pgawp/wp&itd=9 ou
presencialmente no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Pontal do Paraná, localizada na PR-407, Km 19, Balneário de Praia de
Leste, Pontal do Paraná, Estado do Paraná, a inclusão de seu nome no
final da lista dos aprovados, onde aguardará vaga.

6 - RECURSO CONTRA O EDITAL

Os candidatos interessados terão dois (2) dias após a publicação, deste
edital, para formular recurso contra o mesmo, através do sistema
digital sendo link:
https://pontaldoparana. 1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=9 , ou na
sede da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, na PR-407, Km 19,
Balneário de Praia de Leste, Pontal do Paraná, Estado do Paraná.

Pontal do Paraná, 10 de abril de 2026

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 34/2026
TIPO: MENOR PREÇO ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA EDESPORTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 43.436,11 (quarenta e três mil
quatrocentos e trinta e seis reais e onze centavos).
DATA DA SESSÃO: 16/004/2026
HORÁRIO DA SESSÃO: 08H00 (Horário de Brasília) horário
local
A Prefeituira Municipal de Porecatu, através da Secretária de
Educação Física e Desportos, autoriza a contratação direta e convida
os fornecedores interessados e aptos ao atendimento das exigências
legais contidas no processo de contratação direta por dispensa de
licitação, para o envio de propostas e apresentação dos documentos de
habilitação, endereçados exclusivamente por meio do e-mail:
licitaporecatu(Ogmail.com

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS:
O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis para
consulta no site da Prefeitura Municipal de Porecatu, no endereço
https://www.porecatu.pr.gov.br/, no link
https://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas
pessoalmente junto ao departamento de licitação do MUNICÍPIO, sito
à Rua Barão do Rio Branco, n.º 344, bairro Centro, ou através do e-
mail — licitaporecatu(Ogmail.com ou pelo telefone (43) 3623-3100
em dias úteis, em horário de expediente, das 08:00h às 11:00h ou das
13:00 às 17:00h.

Porecatu, 13 de abril de 2026.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Agente de Contratação
Port:nº 82/2025
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